
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI/GO
 

Resolução 12/2012, de 22 de fevereiro de 2022

 

O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Estado de Goiás -
CEDPI-GO, no exercício das suas atribuições previstas na Lei Estadual nº
19.329 de 03 de junho de 2016 e, conforme deliberação da reunião
ordinária de 22 de fevereiro  de 2022 aprova o Plano de Aplicação de 2022

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas
adequadas às reais necessidades de atendimento aos Idosos do Estado de
Goiás;

 

CONSIDERANDO as legislações federais que disciplinam as atribuições do
Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa;

 

CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação é o instrumento no qual se
estabelece critérios para a utilização dos recursos do Fundo Estadual da
Pessoa Idosa;

 

CONSIDERANDO decisão da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada
em 22 de fevereiro de 2022 que aprovou o texto  desta Resolução.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos do Fundo Estadual da
Pessoa Idosa do Estado de Goiás para o ano de 2022, conforme anexo
único desta Resolução.

 

Art. 2º - Esta Resolução tem seus efeitos retroativos a partir de 1º de
janeiro de 2022 revogando todas as disposições em contrário.

Publique-se.

 

WADSON ARANTES GAMA
Presidente do CEDPI – GO – GESTÃO 2021 a 2023

Assinado eletrônicamente
 
 

ANEXO ÚNICO
 

PLANO DE AÇÃO/ APLICAÇÃO 2022

 

1. APRESENTAÇÃO

O Plano de Aplicação refere-se à programação, definição e utilização dos
recursos do Fundo do Direito do Idoso voltados às áreas prioritárias,
definidas pelo Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa −
CEDPI/GO, tais como: programas, ações e atividades referentes as
políticas de proteção, promoção, defesa e direitos da pessoa idosa.

 

2. INTRODUÇÃO

O Fundo Estadual do Idoso, trata-se de um fundo de natureza especial
conforme descrito no art.71 da Lei 4.320 de março de 1964. Dessa forma
“nas instâncias onde forem criados, estes fundos especiais podem ser
considerados como unidades de captação de recursos financeiros”.

Conforme descrito no art.9º da Lei nº 19.329 de junho de 2016,

O FEDIP/GO será gerido orçamentária e financeiramente pelo órgão
estadual responsável pela política da pessoa idosa, que efetuará a liberação
dos recursos através do Plano de Aplicação, com a discriminação de
programas, projetos, ações e atividades aprovados pelo Conselho Estadual
dos Direitos da Pessoa Idosa − CEDPI/GO, inclusive repasse aos conselhos
municipais dos direitos da pessoa idosa que tiverem seus planos aprovados.

 

Esses recursos deverão ser aplicados de forma exclusiva em ações
voltadas ao atendimento da população idosa, previstos neste Plano de
Aplicação, após aprovação da plenária do CEDPI/GO.

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
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PESSOA IDOSA – CEDPI -GO

O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, instituído em 03 de
junho de 2016 - Lei 19.329, é composto por 18 (dezoito) representantes,
sendo, 09 (nove) governamentais, titulares e suplentes e, 09 (nove)
representantes das organizações civis, titulares e suplentes. Conforme o
art.1º do Regimento Interno do CEDPI/GO, esse, possui sede e foro na
cidade de Goiânia e integra-se à Secretaria de Estado e Desenvolvimento
Social – SEDS.

 

4. IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA – FEDPI-GO

Instituído pela Lei 19.319 de junho de 2016, o art.7º traz

O Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa –FEDPI/GO– é instrumento
de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar
suporte financeiro na implantação, manutenção e no desenvolvimento de
planos, programas, projetos e ações de atenção, proteção e defesa dos
direitos da pessoa idosa no Estado de Goiás.

 

4.1 Dados Bancários FEDPI/GO

CNPJ: 25.391.900/0001-38

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 4204 - Governo de Goiás

CONTA Corrente: 71501/0

Op. 013 – Poupança

 

 

5. OBJETIVO GERAL

Programar a liberação e aplicação dos recursos do FEDPI/GO para áreas e
assuntos considerados prioritários pelo CEDPI/GO no âmbito da política de
promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos do idoso.

 

 

6. PLANO DE APLICAÇÃO 2022– PLANILHA  
6. 

Plano de Aplicação 2022 – Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – FEDPI – GO R$ 3.120.000,00
 

 

1 - QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHEIROS E PROFISSIONAIS DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA  

PROJETO/ATIVIDADE
PRIORITÁRIA Descrição Produto Resultado

Esperado Gestor Período
Execução EstadoRecurso

Estadual
Recurso
Próprio Protege

Recurso  

Federal  

Educação Permanente em
Gerontologia - para todos que
atuam na rede de atendimento
à pessoa idosa.

 

Formação de
pessoal
qualificado na
área da Pessoa
Idosa

Conselheiros
e Profissionais
especializados
atuando na
área da
pessoa idosa

   

 

 

  

 

Curso em nível de
especialização com
360 horas, com

CEDPI 2022 Goiás   

certificação aos
participantes de
acordo com as
normas de quem
oferecer o Curso

     

    R$
550.000,00  

Curso de forma
presencial ou
online, de curta
(40?) ou média
(80?) em que
conteúdo e ementa
serão descritos no
plano de aula do
professor.

Conselheiros
estadual,
municipais e
trabalhadores da
rede de serviços
de atendimento à
pessoa idosa

Espera-se
que 80%(?)
Dos alunos do
inscritos no
curso
obtenham a
conclusão do
mesmo.

CEDPI

2022 Goiás  R$300.000,00  

 

  

  

  

Material Gráfico 

Material gráfico
dos encontros,
campanhas e
datas

Material
gráfico

CEDPI

 
2022 Goiás  R$160.000,00   
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comemorativas,
promoção fundo
do idoso

distribuído  

Realizar encontros de Gestores
e trabalhadores de ILPIse
Centros Dia para Pessoas
Idosas

Realizar
Seminários
presenciais ou
online para
gestores de ILPIs.
(Com serviços de
alimentação,
despesas com
palestrantes,
espaço físico, kit
multimídia.)

Formação de 400
trabalhadores
 que atuam nas
ILPIs e ou
Centros Dia para
Pessoas Idosas

Encontro
realizado CEDPI 2022 Goiás  R$

250.000,00    

Realizar encontrosde Conselhos
Municipais dos Idosos

Realizar Seminário
presencial e ou
onlinepara
conselheiros. (Com
serviços de
alimentação,
despesas com
palestrantes,
espaço físico, kit
multimídia )

Formação de 400
conselheiros

Encontro
realizado

CEDPI

2022 Goiás  R$180.000,00  

 

  

  

 

2 - FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL, PACTUAÇÃO E ARTICULAÇÃO DA POLÍTICA DO IDOSO

 

 

Provimento de Recursos
Materiais permanentes e de
consumo (investimento e
consumo)

Aquisição de
equipamentos:
notebook data
show, aparelho
de celular,
geladeira, ar
condicionado,
micro-ondas,
tablet E OUTROS

Equipamentos
adquiridos

Sala do
CEDPI
equipada

CEDPI

Janeiro à
dezembro/2022 Goiás  R$

150.000,00   

 

  

Apoio financeiro para equipagem
e reformas da sede do CEDPI,
bem como a manutenção dos
carros do CEDPI, Casa do Idoso
(manutenção e combustível)

Execução de
reforma,
manutenção das
áreas físicas e
equipagem do
CEDPI bem como
manutenção dos
carros

Instituições
apoiadas
financeiramente
para equipagem e
execução das
reformas e
melhoria do
atendimento à
pessoa idosa.

Reformas
realizadas e
equipamentos
comprados

CEDPI

Janeiro a
dezembro/2022 Goiás  R$

200.000,00   

 

  

Compra de kit informática para
doação aos Conselhos Municipais
do Idoso que estejam regulares.

Aquisição dos
equipamentos e
lançamento de
EDITAL

Kits de informática
Produtos
entregues aos
conselhos

CEDPI Janeiro a
dezembro/2022 Goiás  R$350.000,00   

Subsídio Financeiro (Diárias) 

Pagamento
dediárias aos
conselheiro-
convidados

para  fiscalização
e
acompanhamento
a rede de
serviços de
atendimento á
pessoa idosa,
como ILPIs,
Centros Dia .
Conselhos
Municipais de
Idosos e outros

 

Pagamento de
Diárias para
participação em
eventos,
seminários,
encontros  fora
de Goiânia

Assegurar a
fiscalização e
acompanhamento 
dasILPIs e
Conselhos da
Pessoa Idosa em
todo o Estado

Visitas
realizadas

CEDPI

Janeiro a
dezembro/2022 Goiás  R$

250.000,00   

 

  

  

 

 

3 - AÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO À PESSOA IDOSA
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Promover Campanha de
Violência Contra a Pessoa Idosa

Campanha de
enfrentamento à
Violência com a
realização de um
Seminário Contra
a Pessoa Idosa  

Seminário e
produção de
material
gráfico/publicitário
de conscientização
da violência contra a
pessoa idosa e guia
da rede de
atendimento à
pessoa idosa

Seminário realizado,
material publicitário
e guia da rede de
atendimento
distribuído.

CEDPI

2022 Goiás  R$ 150.000,00   

 

  

  

  

Comemoração do Dia Nacional
do Idoso (01 de outubro)

Dia Nacional da
Pessoa Idosa,
com eventos de
Mostra de Boas
Práticas de todo o
Estado, na área
da Pessoa Idosa
para divulgação a
todos

Realização de
eventos
comemorativos e
sócio recreativos

Evento sócio
recreativo realizado
/ Evento realizado
de boas práticas
com relação à
pessoa idosa de
todo o Estado.

CEDPI 2022 Goiás  R$ 150.000,00   

 

 

 

Campanha para Divulgação do
Fundo do Idoso

Material de
divulgação sobre o
Fundo do Idoso

Produção de
material gráfico e
distribuição.

Valor está em
material
gráfico

Campanha
realizada

CEDPI

Janeiro a
dezembro/2022Goiás     

 

  

  

  

Realizar evento com os
Conselhos Estaduais bem como,
com Conselhos das demais
políticas setoriais visando a
integração do atendimento à
pessoa idosa

Realizar evento
com os Conselhos
Estaduais das
demais políticas
setoriais

Realização do
evento Evento realizado

CEDPI

2022 Goiás  RS 200.000,00   

 

  

  

  

Promover o mapeamento e ou 
estudo do diagnóstico da pessoa
idosa no Estado

Comissão científica RS 220.000,00    

PASEP

Para toda receita arrecadada em Fundos, existe exigência legal (lei 9715/1998, lei 12810/2013 e
decreto 4524/2002) para recolhimento do PASEP. Caso não ocorra o recolhimento mensal, a União
inscreve o Estado de Goiás no CAUC- Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias
e CADIN - Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público.

R$ 10.000,00    

VALOR TOTAL  3.120.000,00    

APROVADO EM PLENÁRIA DO CEDPI-GO – 22 DE FEVEREIRO DE 2022                                     PRESIDENTES DO CEDPI – WADSON ARANTES GAMA  

                    

 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA
IDOSA - CEDPI/GO, em GOIANIA - GO, aos 22 dias do mês de
fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por WADSON ARANTES GAMA,
Presidente, em 07/03/2022, às 17:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 000027765182 e o código CRC 32DDFF7D.

 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA -
CEDPI/GO

AVENIDA 9. AVENIDA Qd.71, S/N - Bairro SETOR LESTE VILA NOVA
- GOIANIA - GO - CEP - (62)3201-8542

 

Referência: Processo nº
202210319001050 SEI 000027765182
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